
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 

 
 

DECRETO Nº. 090/2023 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre retificação da 
redação do decreto 089, número 
CPF, que dispõe sobre nomeação 
de servidor para Municipal de 
Assistência Social e Juventude, e 
para responder pelos Fundos 
 e da outras providencias”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Fica retificado o número do CPF do senhor 

Josalito Silva Andrade, passando ter nova redação – CPF n°. 
968.208.291-91, conforme Decreto de Nomeação nº. 089/2023 
de 20 de outubro de 2023, ficando mantido todos os outros 
dados do Decreto. 

           
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, mantendo 
seus feitos a 20 de outubro de 2023. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 25 
dias do mês de outubro do ano de 2023. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº. 162/2023 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Conceder Licença Maternidade a Servidor 

(a) Andreia Silva Alves – Contrato, Assistente Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. 

- 120 dias pela Previdência 
- 60 dias pela Prefeitura 
   
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 25 
dias do mês de outubro do ano de 2023. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

AVISOS DE LICITAÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins/TO, 
através de sua Comissão de Licitações, torna público que fará 
realizar na sala de licitações, situado à Avenida Tocantins, nº 
21, CEP: 77.714-000, centro, Bom Jesus do Tocantins/TO, 
Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor 
preço global. 
 
Tomada de Preços nº 002/2023, Processo Administrativo 
n° 1134/2023. Objeto: Contratação, por empreitada global, de 
empresa do ramo para a realizar a pavimentação em bloquetes 
em um trecho da Rua Paraná na cidade de Bom Jesus do 
Tocantins, conforme especificações e planilhas em anexo ao 
edital convocatório. Abertura: 16/11/2023 (dezesseis de 
novembro de dois mil e vinte e três), às 09h (nove horas). 
 
Tomada de Preços nº 003/2023, Processo Administrativo 
n° 1145/2023. Objeto: Contratação, por empreitada global, de 
empresa do ramo para a realizar a manutenção de estradas 
vicinais no município de Bom Jesus do Tocantins/TO, 
conforme termo de convenio nº 38960.000074/2022, firmado 
entre o governo do estado do Tocantins, por intermédio da 
Agência Tocantinense de Transporte o Obras – AGETO e 
prefeitura municipal de Bom Jesus do Tocantins/TO. Abertura: 
16/11/2023 (dezesseis de novembro de dois mil e vinte e 
três), às 11h (onze horas).  
 
Os editais estarão disponíveis no site 
www.bomjesus.to.gov.br. Maiores informações pelo e-mail: 
licitacao@bomjesus.to.gov.br. 

 
Bom Jesus do Tocantins/TO, 25 de outubro de 2023. 

 
Daniela Neves Lima Piaulino 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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